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Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setem-
bro de 2017, que dispõe sobre a elaboração e a consolidação de atos
normativos no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria
de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
consolida as Normas sobre os direitos e deveres dos usuários da
saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;
e

Considerando as Normas Brasileiras de Contabilidade do
Conselho Federal de Contabilidade; e

Considerando o Parecer Técnico nº 127-SEI/2017-CG-
CER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.135539/2016-85/MS, que concluiu pelo não atendimento dos
requisitos constantes da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009,
suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, do Ins-
tituto Paulista de Saúde para Alta Complexidade - IPSPAC, CNPJ nº
22.536.235/0001-35, com sede em Santo André (SP

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.614, DE 13 DE OUTUBRO DE 2017

Exclui do PROSUS, a Fundação Hospitalar
Rio Negrinho, com sede em Rio Negrinho
(SC).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.873, de 24 de outubro de 2013,
que instituiu o Programa de Fortalecimento das Entidades Privadas
Filantrópicas e das Entidades sem Fins Lucrativos que Atuam na
Área da Saúde e que Participam de Forma Complementar do Sistema
Único de Saúde (PROSUS);

Considerando a Portaria nº 535/GM/MS, de 8 de abril de
2014, que atribui à Secretaria de Atenção à Saúde a competência para
o recebimento e condução dos Processos e Recursos do PROSUS, de
que trata a Lei nº 12.873, de 24 de outubro de 2013;

Considerando a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 01 de 4 de
setembro de 2017, que altera a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3 de
26 de fevereiro de 2014, que regulamenta a Moratória e a remissão de
débitos para com a Fazenda Nacional no âmbito do PROSUS; e

Considerando o Parecer Técnico nº 24-SEI/2017-
CGAGPS/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.124127/2014-58, que concluiu pelo não atendimento dos re-
quisitos constantes da Lei nº 12.873 de 24 de outubro de 2013,
resolve:

Art.1º Fica excluída do PROSUS, a Fundação Hospitalar Rio
Negrinho, CNPJ nº 85.907.251/0001-07, com sede em Rio Negrinho
(SC).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. § 3º do
art. 30 da Lei n° 12.873/2013.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.617, DE 16 DE OUTUBRO DE 2017

Indefere a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, da Comunidade Tera-
pêutica Fazenda de Recuperação Novo Ca-
minho, com sede em Lagoa da Prata
(MG).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setem-
bro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tra-
mitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do Ministério
da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria
de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
consolida as Normas sobre os direitos e deveres dos usuários da
saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;
e

Considerando o Parecer Técnico nº 71-SEI/2017-CG-
CER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.022263/2016-76, que concluiu pelo não atendimento dos re-
quisitos constantes da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009,
suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da Co-
munidade Terapêutica Fazenda de Recuperação Novo Caminho,
CNPJ nº 01.812.911/0001-86, com sede em Lagoa da Prata (MG).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

RETIFICAÇÃO

No art. 5º da Portaria nº 1.205/SAS/MS, de 23 de setembro
de 2016, publicada no Diário Oficial da União - DOU nº 185, de 26
de setembro de 2016, seção 1, página 51,

Onde se lê:
Art. 5º Fica concedida renovação de autorização para realizar

retirada e transplante de tecido ocular humano aos estabelecimentos
de saúde a seguir identificados:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
SÃO PAULO

. I - Nº do SNT: 2 11 08 SP 16

. II - denominação: Oftalmologia Complementar

. III - CNPJ: 04.961.940/0001-06

. IV - CNES: 3724646

. V - endereço: Rua Domingos Soares de Barros, nº 82, Bairro: Vila
São Lúcio, Botucatu/SP, CEP: 18.603-590.

Leia-se:
Art. 5º Fica concedida renovação de autorização para realizar

retirada e transplante de tecido ocular humano aos estabelecimentos
de saúde a seguir identificados:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
SÃO PAULO

. I - Nº do SNT: 2 11 08 SP 16

. II - denominação: Oftalmo Botucatu - Oftalmologia Complemen-
tar

. III - CNPJ: 04.961.940/0001-06

. IV - CNES: 2090279

. V - endereço: Rua Domingos Soares de Barros, nº 82, Bairro:
Centro, Botucatu/SP, CEP: 18.603-590.

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INSUMOS ESTRATÉGICOS

CONSULTA PÚBLICA No- 52, DE 19 DE OUTUBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS - SUBSTITUTO, DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE torna pública, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21
de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil
a respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação
de Tecnologias no SUS relativa à proposta de Protocolo Clínico e
Diretrizes Terapêuticas da sobrecarga de ferro, apresentada pela Se-
cretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos - SCTIE/MS.
Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de
publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas con-
tribuições, devidamente fundamentadas.

A documentação objeto desta Consulta Pública e o endereço
para envio de contribuições estão à disposição dos interessados no
endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publi-
cas.

A Secretaria Executiva da CONITEC avaliará as contribui-
ções apresentadas a respeito da matéria.

RODRIGO GOMES MARQUES SILVESTRE

CONSULTA PÚBLICA No- 56, DE 19 DE OUTUBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS - SUBSTITUTO, DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE torna pública, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21
de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil
a respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação
de Tecnologias no SUS relativa à proposta de Protocolo Clínico e
Diretrizes Terapêuticas do Glaucoma, apresentada pela Secretaria de
Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos - SCTIE/MS.

Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data
de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas
contribuições, devidamente fundamentadas. A documentação objeto
desta Consulta Pública e o endereço para envio de contribuições estão
à disposição dos interessados no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / i n d e x . p h p / c o n s u l t a s - p u b l i c a s .

A Secretaria Executiva da CONITEC avaliará as contribui-
ções apresentadas a respeito da matéria.

RODRIGO GOMES MARQUES SILVESTRE

PORTARIA No- 44, DE 19 DE OUTUBRO DE 2017

Revoga a Portaria n.º 27, de 6 de julho de
2016, que restringiu o uso da betainterfe-
rona intramuscular 1A 6.000.000 UI (30
mcg) no tratamento da esclerose múltipla
do subtipo remitente recorrente no âmbito
do Sistema Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS - SUBSTITUTO, DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 26 do
Decreto n.º 7.646, de 21 de dezembro de 2011, à vista do que consta
dos autos e pelas razões técnicas apresentadas pelo Departamento de
Gestão e Incorporação de Tecnologias em Saúde, nota técnica n°.
002/2017, resolve:

Art. 1º Deferir o recurso apresentado pela empresa Biogen
Brasil Produtos Farmacêuticos Ltda contra a decisão que restringiu o
uso da betainterferona intramuscular 1A 6.000.000 UI (30 mcg) no
tratamento da esclerose múltipla do subtipo Remitente Recorrente no
Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º Fica revogada a Portaria n.º 27, de 6 de julho de
2016, publicada no Diário Oficial da União n.º 130, de 8 de julho de
2016, Seção 1, pag. 35.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODRIGO GOMES MARQUES SILVESTRE

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA No- 304, DE 19 DE OUTUBRO DE 2017

Divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE - SUBSTITUTA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 56, do Anexo I do Decreto nº 8.901, de 10 de novembro
de 2016, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013,
e dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, decide:

Art. 1º Conceder, com base nos respectivos processos administrativos, registro único para o exercício da medicina, no âmbito do Projeto Mais Médicos para o Brasil, aos médicos intercambistas indicados na
lista constante do Anexo desta Portaria, bem como determinar a expedição das respectivas carteiras de identificação, posto terem atendido a todos os requisitos legais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLÁUDIA BRANDÃO GONÇALVES SILVA
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